Projeto de Resolução nº. 4, de 2 de maio de 2001. 

INSTITUI A GALERIA DOS PRESIDENTES DA CÂMARA MUNICIPAL. 

A Câmara Municipal resolve: 

Artigo 1º - Fica instituída a “Galeria dos Presidentes da Câmara Municipal”, composta de quadros, telas ou fotos emolduradas das imagens pessoais dos vereadores que presidiram a Câmara Municipal, desde a sua instalação, em 27 de março de 1949. 

Artigo 2º. – Os quadros representativos deverão ser legendados com os nomes e períodos em que presidiram a Edilidade local, em seqüência cronológica. 

Parágrafo único – No caso de o vereador ter presidido o Legislativo em mais de um período, ele será colocado na ordem de seu primeiro mandato, acrescido das referências aos outros. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente resolução correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 4º. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA


É prerrogativa do Poder Público promover o patrimônio histórico e cultural local. Pensando nisso, apresentamos o presente projeto, a fim de prestar homenagem aos vereadores que, nos últimos cinqüenta anos, presidiram esta Edilidade, fazendo parte da história da cidade e contribuindo para o seu engrandecimento. 


O Executivo Municipal já tem, em sua sede, uma galeria homenageando os Prefeitos, criada pelo Decreto nº. 892, de 3 de março de 1986. Falta a este Legislativo uma medida à altura, pois sabemos que, se os poderes são harmônicos e independentes entre si, foi a situação de contínua colaboração entre os poderes legislativo e executivo que contribuiu para o desenvolvimento do município desde a sua instalação. 


Assim sendo, solicitamos o apoio dos nobres colegas na aprovação do presente projeto, que será uma justa homenagem aos representantes da população cordeiropolense, pelo trabalho que realizaram em prol da comunidade. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de maio de 2001.
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